INDICAÇÃO Nº 
1768
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para que a APAE de Engenheiro Coelho possa continuar com suas atividades. 

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Engenheiro Coelho é uma Instituição que merece nosso respeito e admiração, pelos relevantes serviços que presta à comunidade daquela cidade e região.

A APAE de Engenheiro Coelho atende a sessenta e oito pessoas com deficiência, sendo a única Instituição no Município a atender esse público. A entidade, entretanto, está passando por sérias dificuldades financeiras e portanto, está necessitando do apoio do Governo do Estado para que possa continuar cumprindo suas finalidades no nível desejável.

Recebemos da Senhora Elisabete Maria Doring, Presidente da APAE e do Senhor Mário Aparecido Barbosa de Oliveira – Vereador Municipal de Engenheiro Coelho, ofícios  solicitando nosso apoio, no sentido de que o Governo do Estado destine recursos para essa Instituição. 

Entendendo que a solicitação é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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